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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o
Abono Salarial, Institui o Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado
sem justa causa que comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada,
relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter
exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze)
meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação
continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o
auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976,
bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de
1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e
V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e

de sua família.

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador
desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou alternada,
a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de dispensa que deu
origem à primeira habilitação.

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada
novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta Lei, à excessão do
seu inciso II.

Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional - BTN,
devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes critérios:

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3 (três)
meses pelo fator 0,8 (oito décimos);

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso
anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos);

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340
(trezentos e quarenta) BTN.

§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos salários dos
últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo valor
vigente nos respectivos meses trabalhados.

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.
§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á:
I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para

benefícios colocados à disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês;
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II- o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios
colocados à disposição do beneficiário após o dia 10 (dez) do mês.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/08/2001
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a
suspensão do contrato de trabalho e o programa de
qualificação profissional, modifica as Leis nº 4.923,
de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de
1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de
janeiro de 1998, e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 7º O inciso II do art. 2o da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a
vigorar com a redação seguinte:

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego,
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e
qualificação profissional." (NR)

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º -A, 2º -B, 3º -A, 7º -A, 8º -A, 8º -B e
8º -C à Lei no 7.998, de 1990:

"Art. 2º -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a
bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato
de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de
qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com
o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR)
"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo
período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já
tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão
jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem
reais).
§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a
partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego.
§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional
e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de
domicílio do beneficiado.
§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições
indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo,
inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador
estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos
recursos do FAT." (NR)
"Art. 3º -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e
os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de
qualificação profissional, nos termos do art. 2º -A desta Lei, bem como os
pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao
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benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa
causa." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.367, DE 19 DE OUTUBRO DE 1976

Dispõe sobre o Seguro de Acidentes do
Trabalho a Cargo do INPS, e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O seguro obrigatório contra acidentes do trabalho dos empregados do
regime de Previdência Social da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da
Previdência social), e legislação posterior, é realizado pelo Instituto Nacional de Previdência
Social - INPS.

§ 1º Consideram-se também empregados, para os fins desta Lei, o trabalhador
temporário, o trabalhador avulso, assim entendido o que presta serviços a diversas empresas,
inclusive o estivador, o conferente e assemelhados, bem como o presidiário que exerce
trabalho remunerado.

§ 2º Esta Lei não se aplica ao titular de firma individual, ao diretor, sócio-gerente,
sócio solidário, sócio cotista e sócio de indústria de qualquer empresa, que não tenha a
condição de empregado, nem ao trabalhador autônomo e ao empregado doméstico.

Art. 2º Acidente do trabalho é aquele que ocorrer pelo exercício do trabalho a
serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte,
ou perda, ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 1º Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os fins desta Lei:
I - a doença profissional ou do trabalho, assim entendida a inerente ou peculiar a

determinado ramo de atividade e constante de relação organizada pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social - MPAS;

II - o acidente que, ligado ao trabalho, embora não tenha sido a causa única, haja
contribuído diretamente para a morte, ou a perda, ou redução da capacidade para o trabalho;

III - o acidente sofrido pelo empregado no local e no horário do trabalho, em
conseqüência de:

a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceiro, inclusive
companheiro de trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa
relacionada com o trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro, inclusive
companheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação ou incêndio;
f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior;
IV - a doença proveniente de contaminação acidental de pessoal de área médica,

no exercício de sua atividade;
V - o acidente sofrido pelo empregado ainda que fora do local e horário de

trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo

ou proporcionar proveito;
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c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de locomoção utilizado,
inclusive veículo de propriedade do empregado;

d) no percurso da residência para o trabalho ou deste para aquela.
§ 2º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação

de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado será
considerado a serviço da empresa.

§ 3º Em casos excepcionais, constatando que doença não incluída na relação
prevista no item I do § 1º resultou de condições especiais em que o trabalho é executado e
com ele se relaciona diretamente, o Ministério da Previdência e Assistência Social deverá
considerá-la como acidente do trabalho.

§ 4º Não poderão ser consideradas, para os fins do disposto no § 3º, a doença
degenerativa, a inerente a grupo etário e a que não acarreta incapacidade para o trabalho.

§ 5º Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do
trabalho, a data da comunicação desta à empresa ou, na sua falta, a da entrada do pedido de
benefício no INPS, a partir de quando serão devidas as prestações cabíveis.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973

Altera a legislação de previdência social e dá
outras previdências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º A Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as modificações introduzidas
pelo Decreto-lei nº 66, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2º Definem-se como beneficiários da previdência social:
I - segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade
remunerada, efetiva ou eventualmente, com ou sem vínculo empregatício, a
título precário ou não, salvo as exceções expressamente consignadas nesta
lei.
II - dependentes: as pessoas assim definidas no art. 11."
"Art.3º. .............................................................................................................
II - os trabalhadores rurais, assim definidos na forma da legislação própria."
"Art. 4º Para os efeitos desta lei, considera-se:
a) empresa - o empregador, como tal definido na Consolidação das Leis do
Trabalho, bem como as repartições públicas, autarquias e quaisquer outras
entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos
pelo Poder Público, em relação aos respectivos servidores incluídos no
regime desta lei;
b) empregado - a pessoa física como tal definida na Consolidação das Leis
do Trabalho;
c) trabalhador autônomo - o que exerce habitualmente, e por conta própria,
atividade profissional remunerada; o que presta serviços a diversas
empresas, agrupado ou não em sindicato, inclusive os estivadores,
conferentes e assemelhados; o que presta, sem relação de emprego, serviço
de caráter eventual a uma ou mais empresas; o que presta serviço
remunerado mediante recibo, em caráter eventual, seja qual for a duração da
tarefa."
"Art. 5º São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º:
I - os que trabalham, como empregados, no território nacional;
II - os brasileiros e estrangeiros domiciliados e contratados no Brasil para
trabalharem como empregados nas sucursais ou agências de empresas
nacionais no exterior;
III - os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios
solidários, sócios quotistas, sócios de indústria, de qualquer empresa;
IV - os trabalhadores autônomos.
§ 1º São equiparados aos trabalhadores autônomos os empregados de
representações estrangeiras e os dos organismos oficiais estrangeiros ou
internacionais que funcionam no Brasil, salvo se obrigatoriamente sujeitos a
regime próprio de previdência.
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§ 2º As pessoas referidas no artigo 3º, que exerçam outro emprego ou
atividade compreendida no regime desta lei, são obrigatoriamente
segurados, no que concerne ao referido emprego ou atividade.
§ 3º Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à
previdência social terá assegurado, para si ou seus dependentes, em caso de
afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições
vertidas, não fazendo jus a quaisquer outros benefícios."
"Art. 6º O ingresso em emprego ou atividade compreendida no regime desta
lei determina a filiação obrigatória à previdência social.
Parágrafo único. Aquele que exercer mais de um emprego ou atividade
contribuirá obrigatoriamente para a previdência social em relação a todos os
empregos ou atividades, nos termos desta lei."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


